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1. PLANO DE CONTAS  

 
1.1 Novo modelo de publicação da DRE para todos os mercados 

 
Foi aprovado o novo modelo de publicação da DRE e a SUSEP informou que essa 

alteração será somente para a publicação, no FIP as informações serão abertas. 
 
2) OUTROS ASSUNTOS 
 
2.1 –  Questionário Trimestral – Tabela de Desenvolvimento de Provisões 
 
          Foi aprovado o modelo de tabela de desenvolvimento de provisões judiciais que 
será implementado no Questionário Trimestral a partir de dezembro de 2007, e para esse 
primeiro questionário as informações serão relativas apenas ao exercício de 2007. No 
próximo preenchimento dessas informações que ocorrerá no questionário trimestral do 2º 
trimestre de 2008, as informações incluirão os períodos referentes aos exercícios de 2006 
e 2005 . 
 
2.2  Adoção de IFRS a partir de 2010 

 
A SUSEP informou que na Circular que altera as normas contábeis haverá 

previsão de adoção de IFRS para as demonstrações consolidadas a partir do exercício de 
2010. 



2.3 Provisão Complementar de Prêmios. 
 
A SUSEP informou que a Resolução CNSP 162/2006 está sendo alterada para 

excluir de seus artigos a previsão de utilização da Provisão Complementar de Prêmios 
somente para fins de cobertura de provisão e dedução de PLA. 
 
 
 
 
 
 


